
TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
OPÇÃO ANTERIOR A SETEMBRO DE 1971 

 
 
 

O(a) abaixo assinado(a) e qualificado(a) na forma prevista pelo art. 8º da 

Constituição Federal, autoriza o Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 

Público Federal no Estado da Bahia, CNPJ 32.699.811/0001-19, com 

endereço na Rua Francisco Ferraro nº 25 – A, Nazaré, Salvador – BA, 

pleiteie mediante o procedimento judicial visando a revisão e devida 

atualização do meu FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 

FGTS.Podendo acordar, variar, desistir, contestar, remir, transigir, reconvir, 

receber e dar quitação, bem como levantar por alvarás judiciais toda e 

qualquer importância, podendo, ainda, praticar todos os atos permitidos em 

direito, alem de autorizar que sejam apartados, o percentual percentual de 

12% (DOZE POR CENTO) do total que for apurado em liquidação de 

sentença, em favor do patrono da causa a titulo de honorários 

advocatícios, tudo em conformidade à norma contida no § 4º do artigo 22 

da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 

 
   Salvador, ______ de _____________________ de 2008 
 
NOME: ______________________________________________________ 

ASSINATURA: _______________________________________________ 

CPF:______.______.______-____ IDENTIDADE: ____________________ 

PIS:_________________________ SIAPE: ________________________ 

ÓRGÃO: _____________________ DATA DE OPÇÃO________________ 


	ÓRGÃO: _____________________ DATA DE OPÇÃO________________

